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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Competências e da Organização

.........................................................................................................................................................

Art. 8º Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social compete assessorar o
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes específicas, voltadas ao
desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações normativas, propostas políticas e
acordos de procedimento, e apreciar propostas de políticas públicas e de reformas estruturais e
de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam submetidas pelo Presidente da
República, com vistas na articulação das relações de governo com representantes da sociedade
civil organizada e no concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados.

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo
Presidente da República e integrado:

I - pelo Secretário Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social,
que será o seu Secretário Executivo;

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil e da Secretaria de Comunicação
de Governo e Gestão Estratégica, da Secretaria-Geral da Presidência da República e do
Gabinete de Segurança Institucional;

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão;
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Assistência Social; do Trabalho e
Emprego; do Meio Ambiente; e das Relações Exteriores;

IV - por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, de
ilibada conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo Presidente
da República para mandatos de dois anos, facultada a recondução.

§ 2º Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão
convocados os seus suplentes.

§ 3º Os integrantes referidos nos incisos I, II e III terão como suplentes os
Secretários Executivos ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas.

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social reunir-se-á por
convocação do Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da
maioria dos seus membros.

§ 5º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir,
simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao estudo e
elaboração de propostas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua composição plenária,
podendo requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e vantagens a que façam
jus no órgão ou entidade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, necessários aos seus trabalhos.
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§ 6º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá requisitar dos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal estudos e informações indispensáveis ao
cumprimento de suas competências.

§ 7º A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será
considerada função relevante e não será remunerada.

§ 8º É vedada a participação de conselheiro detentor de direitos que representem
mais de cinco por cento do capital social de empresa inadimplente com a Receita Federal ou
com o Instituto Nacional de Seguridade Social, na apreciação de matérias pertinentes a essas
áreas.

Art. 9º Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e definição de diretrizes para a
garantia do direito humano à alimentação, e especialmente integrar as ações governamentais
visando ao atendimento da parcela da população que não dispõe de meios para prover suas
necessidades básicas, em especial o combate à fome.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

Seção I
Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - Do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
*  Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - das Cidades;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Defesa;
VIII - do Desenvolvimento Agrário;
IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - da Educação;
XI - do Esporte;
XII - da Fazenda;
XIII - da Integração Nacional;
XIV - da Justiça;
XV - do Meio Ambiente;
XVI - de Minas e Energia;
XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII - da Previdência Social;
XIX - das Relações Exteriores;
XX - da Saúde;
XXI - do Trabalho e Emprego;
XXII - dos Transportes;
XXIII - do Turismo.
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da

Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria de
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Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República, o Chefe da Secretaria de Coordenação Política e Assuntos Institucionais da
Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Ministro de Estado do Controle e da
Transparência.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.

Art. 26 - (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004).
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores
do Banco Central do Brasil, e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS ATRIBUIÇÕES

.........................................................................................................................................................

Art. 5º São atribuições do cargo de Técnico do Banco Central do Brasil:
I - suporte e apoio técnico e administrativo às atividades dos Analistas e

Procuradores do Banco Central do Brasil;
II - operação do complexo computacional e da Rede de Teleprocessamento do

Banco Central - SISBACEN;
III - suporte e apoio à distribuição de moeda e papel-moeda ao sistema bancário;
IV - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico terceirizadas;
V - levantamento e organização de dados vinculados aos sistemas de operações,

controle e gestão exercida pelo Banco Central do Brasil e outras de apoio técnico especializado;
VI - atividades de suporte e apoio técnico que, por envolverem sigilo e segurança do

Sistema Financeiro, não possam ser terceirizadas;
VII - operação de máquinas em geral, excetuadas as referentes a atividades

terceirizadas.

CAPÍTULO III
 DO INGRESSO

Art. 6º O ingresso no quadro de pessoal do Banco Central do Brasil far-se-á
mediante concurso público específico, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da
classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º O concurso público a que se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas,
ambas de caráter eliminatório, compreendendo a primeira o exame de conhecimentos
específicos, e a segunda programa de capacitação.

§ 2º Para os cargos de nível superior, além do exame de conhecimentos específicos,
será obrigatória a realização de prova de títulos.

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá políticas próprias de recrutamento, seleção e
treinamento de pessoal, cabendo à sua Diretoria definir normas específicas e os pré-requisitos
de formação e titulação especializada a serem exigidos nos concursos de ingresso, observadas
as diretrizes do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de
armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça,
no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas

pela Polícia Federal;
IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento
de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento de
arma de fogo;

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a

procedimentos policiais e judiciais;
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para

exercer a atividade;
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores e

importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal
os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como
manter o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a Organização da Administração
Federal, Estabelece Diretrizes para a Reforma
Administrativa e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da administração federal deverá ser amplamente
descentralizada.

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais:
a) dentro dos quadros da administração federal, distinguindo-se claramente o nível

de direção do de execução;
b) da administração federal para a das unidades federadas, quando estejam

devidamente aparelhadas e mediante convênio;
c) da administração federal para a órbita privada, mediante contratos ou concessões.
§ 2º Em cada órgão da administração federal, os serviços que compõem a estrutura

central de direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das tarefas de mera
formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades de
planejamento, supervisão, coordenação e controle.

§ 3º A administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais,
compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos serviços de natureza local, que
estão em contacto com os fatos e com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, critérios,
programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a respeitar na
solução dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a
execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, no todo ou
em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de serviços
correspondentes.

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a autoridade
normativa e exercerão controle e fiscalização indispensáveis sobre a execução local,
condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação,
supervisão e controle, e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina
administrativa, a administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde que
exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os
encargos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames do
interesse público e às conveniências da segurança nacional.
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CAPÍTULO IV
 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


